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Acordo de Cooperação Técnica entre Ministério do Trabalho e Emprego e Entes ou Entidades dos setores
públicos das esferas Estaduais, Distrital ou Municipal, Serviços Sociais Autônomos ou Órgãos e Entidades

da Administração Pública Federal não contemplados pelo Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de 2019.

 

Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram
a UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO e o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , visando o
acesso às informações da RELAÇÃO ANUAL DE
INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS e do
CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E
DESEMPREGADOS, disponibilizadas pelo
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.
 
 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, com sede em Brasília-DF, no
endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco F, CEP: 70059-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
23.612.685/0001-22, doravante denominado MTE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo
FRANCISCO MACENA DA SILVA, nomeado por meio do Decreto de 11 de janeiro de 2023, publicado no
Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições previstas no art. 5º da
Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023; e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA, com sede na Avenida Presidente Dutra, n. 4229 – Olaria, Porto Velho - RO, inscrito no CNPJ
sob o nº 04.801.221/0001-10, doravante denominado TCE-RO, neste ato representado pelo PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, Wilber Carlos S. Coimbra, nomeado por
meio do Termo de Posse de 15 de dezembro de 2025.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo em vista o que consta do
Processo n. 19964.219334/2024-71 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), da Portaria Consolidada MTE n° 1, de 17 de dezembro de 2025, e
suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é o acesso do TCE-RO às informações cadastrais nas
bases da RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS e do CADASTRO GERAL DE
EMPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED, mantidos pelo MTE, com a finalidade, exclusiva, de
acessar os registros de admissões e dispensa de empregados sob regime diversos e utilizados para o
planejamento e execução de programas sociais.

As informações cadastrais incluem os dados pessoais ou sensíveis apontadas no Plano de Trabalho (Anexo
I), que, nos termos da Cláusula Segunda, é parte integrante do presente instrumento.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
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Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de trabalho que, independente de
transcrição, é parte integrante do presente Acordo de Cooperação, bem como toda documentação técnica que
dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes:

a) elaborar o Plano de Trabalho (Anexo I), relativo aos objetivos deste Acordo;

b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

c) designar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente instrumento, representantes
institucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo;

d) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus
colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste
Acordo;

e) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado
final;

f) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

g) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

h) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio
próprio;

i) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os
documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;

j) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações
acordadas;

k) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011- Lei de
Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se
houver expressa autorização dos partícipes;

l) Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste acordo; e

m) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.

Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades
para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos
humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES D O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do TCE-RO:

a) manter o grau de confidencialidade atribuído pelo cedente às informações a que tiver acesso por
força deste Acordo, não repassando a terceiros dados identificados, identificáveis, ainda que
anonimizados, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do Decreto nº 7.845, de 14
de novembro de 2012;

b) proporcionar grau de proteção das informações adequado e equivalente aos padrões previstos pelo
ordenamento jurídico brasileiro, previstos na Lei nº 12.527, de 2011, na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, e nos decorrentes regulamentos, que possam garantir a necessária proteção aos dados
pessoais;
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c) adotar providências necessárias para que aqueles que tiverem acesso à(s) base(s) de dados sob sua
guarda conheçam as normas e observem os procedimentos de segurança e de tratamento da informação
definidos para os sistemas objeto do Acordo, conforme estabelecido pela Lei nº 12.527, de 2011, e
pelo Decreto nº 7.845, de 2012;

d) assinar e encaminhar ao MTE o Plano de Trabalho e o Termo de Compromisso e Manutenção de
Sigilo de acordo com os modelos disponíveis no portal gov.br, para garantir a identificação inequívoca
do signatário, conforme estabelece a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006;

e) exigir, para fins de credenciamento e autorização de acesso às bases de dados abrangidas por este
Acordo, o preenchimento de Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, conforme o art. 18 do
Decreto nº 7.845, de 2012;

f) usar e permitir o uso das informações cedidas apenas para os fins especificados no presente Acordo;

g) manter sigilo das informações pessoais contidas na(s) base(s) de dados supracitada(s), abstendo de
revelá-las ou divulgá-las, sob pena de incorrer nas sanções civis e penais decorrentes de eventual uso
indevido;

h) dar ciência aos usuários das bases de dados dos procedimentos para acesso específico, conforme
definido pela Portaria Consolidada MTE n° 1, de 17 de dezembro de 2025;

i) comunicar ao MTE qualquer dúvida ou observações que tiver a respeito de imprecisões ou indícios
de inconsistências nas informações da base acessada;

j) comunicar ao MTE a desistência ou óbito que vier a ter ciência dos usuários bases de dados que
tenham tido acesso concedido ao objeto deste Acordo;

k) fornecer ao MTE cópia, em meio eletrônico, de qualquer produto técnico formulado a partir de
informações das bases de dados objeto deste Acordo, como relatórios, trabalhos, estudos, indicadores,
pesquisas, bastando, na hipótese de publicação na rede mundial de computadores, o envio do endereço
eletrônico do sítio da publicação; e

l) manter a guarda do Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo assinado pelos usuários das
bases de dados, que poderá ser em meio físico ou eletrônico, desde que garantida a identificação
inequívoca do signatário, conforme estabelece a Lei nº 11.419, de 2006.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do MTE:

a) prestar as informações necessárias para o adequado cumprimento deste Acordo;

b) analisar os requerimentos protocolados pelo usuário de dados vinculados à instituição partícipe e
proceder às comunicações;

c) disponibilizar ao TCE-ROe seus usuários as bases de dados objeto deste Acordo, conforme
periodicidade e formato definidos em plano de trabalho;

d) manter a guarda do processo administrativo e dos Termos de Compromisso e Manutenção de Sigilo,
bem como a cópia da publicação do extrato do Acordo no Diário Oficial da União - DOU, por
intermédio de sua área responsável;

e) publicar no DOU o extrato do Acordo; 

f) disponibilizar cópia do instrumento de cooperação no portal gov.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União – DOU.; e 

g) prestar informações claras quanto à execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
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No prazo de 30 dias a contar da celebração do presente acordo, cada partícipe designará formalmente,
mediante portaria, preferencialmente servidores públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria;
zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e supervisionar as
ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.

Subcláusula primeira. Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como
transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este
deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até 30 dias da
ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes para a
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto
acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio de
instrumento específico.

Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de
cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações.

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades inerentes ao
presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro
partícipe.

Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas
para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

 
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 36 (trinta e seis) meses a partir da publicação na
página do sítio oficial da Administração Pública na internet, podendo ser prorrogado, mediante a celebração
de aditivo.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento poderá, a qualquer tempo, ser modificado, exceto quanto ao seu objeto, mediante
Termo Aditivo, desde que tal interesse seja manifestado por um dos partícipes previamente e por escrito, em
até sessenta dias antes do término de sua vigência, devendo, em qualquer caso, haver a anuência do outro
partícipe da alteração proposta.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITOS INTELECTUAIS

O TCE-RO autoriza o MTE a utilizar, sem ônus, qualquer produto técnico elaborado no âmbito deste
Acordo, tais como relatórios, trabalhos, estudos, indicadores ou pesquisas, nas modalidades previstas no art.
29 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO

O presente instrumento poderá ser suspenso pelo MTE, quando da suspeita da utilização indevida dos dados
protegidos, enquanto o processo administrativo ou judicial de investigação perdurar.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ENCERRAMENTO

O presente acordo de cooperação técnica será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo;

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria,
notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 (trinta dias) dias;

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente
formalizado; e

d) por rescisão.

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão
acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda
que de forma unilateral por um dos partícipes.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos
partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, nas seguintes
situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do
resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da
execução do objeto.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

I - O instrumento de cooperação será publicado pelo gestor de dados, em forma de extrato no Diário Oficial
da União - DOU até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à sua assinatura. 

II - Após publicação do extrato no DOU, cópia do presente Acordo será encaminhada pelo MTE à Autgência
Nacional de Proteção de Dados, nos termos do § 2° do art. 26 da Lei nº 13.709, de 2018.

III - O presente Acordo de Cooperação Técnica deverá ser publicado na página do sítio oficial do MTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes deste Acordo de
Cooperação Técnica deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em decorrência do ajuste,
mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades relativas à parceria, discriminando as
ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 120 dias após o encerramento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os partícipes,
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cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo, os
partícipes solicitarão à Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, órgão da
Advocacia-Geral da União, a avaliação da admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio
de conciliação.

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente
para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação Técnica o foro da Justiça Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes dos
partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA

Secretário-Executivo

Ministério do Trabalho e Emprego

Documento assinado eletronicamente

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA

Presidente

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

 
 
 

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

 
 

1. Objeto

O objeto do presente é o acesso do TCE-RO às informações cadastrais nas bases da RELAÇÃO ANUAL DE
INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS e do CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E
DESEMPREGADOS - CAGED, mantidos pelo MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, com a
finalidade, exclusiva, de acessar os registros de admissões e dispensa de empregados sob regime diversos e
utilizados para o planejamento e execução de programas sociais.

2. Dados Solicitados

BASE/DADOS ANO-BASE PERIODICIDADE FORMA DE
ACESSO

RECORTE
GEOGRÁFICO VARIÁVEIS

Relação Anual de
Informações
Sociais - RAIS

A partir de
2023, até o
ano-base
disponível ao
fim da
vigência do
Acordo.

Anual
Arquivo TXT,
disponibilizado
via SharePoint

Brasil Padrão 
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Cadastro Geral de
Empregados e
Desempregados -
CAGED

A partir de
2023, até a
competência
disponível ao
fim da
vigência do
Acordo.

Mensal
Arquivo TXT,
disponibilizado
via SharePoint

Brasil Padrão

3. Justificativa:

O TCE-RO visa utilizar os dados previstos no ACORDO com o MTE, com o intuito de fortalecer suas ações
de fiscalização e controle externo. O acesso às bases de dados da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), é fundamental para viabilizar o
intercâmbio de informações estratégicas, permitindo uma atuação mais assertiva na análise da gestão de
pessoal e no monitoramento de políticas públicas.

A utilização desses dados possibilitará o cruzamento de informações em auditorias, facilitando a
identificação de indícios de irregularidades, como contratações indevidas, acúmulo indevido de cargos
públicos e inconsistências na movimentação de servidores e empregados vinculados à administração pública.
Dessa forma, o TCE-RO aprimora a transparência, a eficiência na aplicação dos recursos públicos e a
prevenção de fraudes, contribuindo diretamente para uma gestão pública mais responsável e para o
desenvolvimento socioeconômico do estado.

Os dados também serão utilizados na nova ferramenta, denominada BERA, que está sendo desenvolvida para
a área de controle externo do TCE-RO, com o objetivo de identificar de forma automática indícios de
conluio no uso de recursos públicos, permitindo que as análises ocorram de maneira rápida e fundamentada.
O BERA irá permitir ações de controle mais assertivas; Identificação rápida de indícios de conluios;
Automação de processos e redução de trabalho manual; Aprimoramento do processo de tomada de decisão.

4. Etapas, entregas e metas:

 

ETAPA ENTREGA METAS

Assinatura do Acordo de Cooperação
Técnica Acordo formalizado e publicado Após aprovação

pelo MTE

Reunião inicial para a definição de
procedimento de acesso aos dados

Fluxo de acesso aos dados dos
sistemas RAIS e CAGED.

Após aprovação
pelo MTE

Liberação de acesso as bases de dados Acesso à base de dados do RAIS e
CAGED.

Após aprovação
pelo MTE

 

5. Objetivo / resultados esperados:

Com a celebração do ACORDO e o acesso às bases de dados supracitadas, o TCE-RO espera atingir os
seguintes resultados:

• Possibilitar interface de consulta para o sistema BERA: o acesso às bases de dados RAIS e CAGED
permitirá a integração dessas informações ao sistema BERA, facilitando consultas e análises;

• Melhorar os procedimentos de auditorias: o intercâmbio de informações estratégicas fortalecerá as ações de
fiscalização e controle externo do TCE-RO, permitindo uma análise mais assertiva dos dados recepcionados;
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• Identificação rápida de indícios de conluios: a utilização dos dados possibilitará a identificação automática
e rápida de indícios de conluio no uso dos recursos públicos;

• Automação de processos e redução do trabalho manual: viabilizará a automatização de diversos processos,
reduzindo significativamente o trabalho manual necessário para a análise dos dados;

• Aprimoramento do processo de tomada de decisão: com dados mais precisos e análises automatizadas, o
processo decisório será mais fundamentado e eficiente.

6. Plano de aplicação dos recursos financeiros e cronograma de desembolso:

A execução do presente Plano de Trabalho não implica transferência de recursos financeiros entre os
partícipes, cabendo a cada um o custeio das despesas inerentes à execução das ações e obrigações sob sua
competência.

Cada partícipe se responsabilizará pela remuneração de seus respectivos servidores e empregados designados
para as ações e atividades previstas neste ACORDO, bem como de quaisquer outros encargos a eles
pertinentes.

 

7. Unidade Responsável e Gestor do Acordo de Cooperação Técnica

Conforme estipulado na alínea "c" da Cláusula Terceira, que trata das obrigações comuns no âmbito do
presente Acordo de Cooperação Técnica, é necessário destacar que os representantes institucionais de cada
participante, responsáveis pela coordenação da execução desta parceria, deverão ser nomeados no prazo de
30 dias a partir da data de publicação deste instrumento.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em
26/03/2026, às 19:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA , Usuário
Externo, em 30/03/2026, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=8177657&crc=56221FA9, informando o
código verificador 8177657 e o código CRC 56221FA9.

Referência: Processo nº 19964.219334/2024-71. SEI nº 8177657
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